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CONTRATO N": 020/2019-CPL

PROCESSO N° 144/2018

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E GILMARA MARTINS DB

PONTES, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura

Municipal de Santa Rita - R Juarez Tavora, SN - Centro - Santa Rita -
PB, CNPJ n® 09.159.666/0001-61, neste ato representada pelo Prefeito
Emerson Fernandes A. Panta, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado GILMARA MARTINS DB PONTES CNPJ n® 13.167.781/0001-55,situada

na Av João Machado n° 882 - CEP 58013-520, Jaguaribe - João Pessoa -PB,
neste ato representado por GILMARA MARTINS DE PONTES, portadora do CPF
n®854.733.914-00, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n®
00038/2018, processada nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal n®. 038, de 17 de Outubro de 2017, e
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS E
ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00038/2018
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma integral.

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, designamos
para Gestor do presente contrato a Sr. SÉRGIO BEZERRA XAVIER, matricula
519961 e o fiscal do Contrato, o Sr ALEX ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA,

Matricula 519944.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
431.160,00<quatrocentos e trinta e um mil cento e sessenta reais}.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sâo fixos pelo período de iiiti ano, exceto

casos previstos no Art. 65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos te
do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei 8.666/93, mediante comprova
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante

orçamento vigente:

o\.e ue

02.013 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRANSITO

06 181 1813 1067 Aquisição de Veículos Diversos

04 122 2102 2182 Coordenação das Atividades Administrativas do
Departamento de Transporte e Trânsito

Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

4490.52 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos

001 Recursos Próprios

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei
8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
do Pedido de Compra:

Entrega: 5 {cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final
do exercício financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

CIÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando
da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus
atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,



não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ̂
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o oh/^o
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expri^sa
do Contratante; ]a. —
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade cok^s
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualific^
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratari
os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e
79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 85 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% [zero virgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução
do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o
Foro da Comarca de Santa Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 08 de fevereiro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

.RNANDEEMERSON FERNAJODBS ALVINO PANTA
Prefeito

PELO CONTRATADO

GILMARA MARTINS DE PONTES ^

ÍOOOil^
GILMA

L

;-ME

_ jGtíádo, 882
• João Pessoa - PB

CEP: 58.013-520

I.E. 16.178.874-2



Anexo ao Contrato n° 020/2019

:ÓD. DISCRIMINAÇÃO
Í^OTOCICLETA ZERO KM, ANO
2019, MODELO 2020, COR
BRANCA, MOTOR SOHC, 2
/ALVULAS, REFRIGERAÇÃO A AR,
1  TEMPOS. CILINDRADA NC
«ÍINIMO 249,5, 1 CILINDRO,
POTÊNCIA MAXIMA 20,7
CV/8.000, RPM (GASOLINA) -
20,9CV/8.000 rpm (ETANOL) ,
TORQÜE MÁXIMO 2,1 KGF.M/6.500
RPM (GASOLINA) - 2.1
KGF.M/6.500 RPM (ETANOL),
INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARTIDA
2LETRICA, PESO A SECO 143 KG,
CAMBIO 5 VELOCIDADES,
DIANTEIRA GARFO TELESCÓPIO,
CURSO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA,
220 MM, BALANÇA TRASEIRA TIPO
Í40NOCROSS COM LINK, CURSO DA
SUSPENSÃO TRASEIRA204 MM,
FREIOS - DIANTEIRO DISCO
HIDRÁULICO DE 245 MM COM
SISTEMA ANTI BLOQUEIO (ABS)
TRASEIRO DISCO HIDRÁULICO DE
203 MM, DIMENSÕES - ALTURA DO
ASSENTO 875 MM COMPRIMENTO
TOTAL 2150 MM, LARGURA TOTAL
615 MM, ALTURA TOTAL 1210 MM,
ALTURA MÍNIMA DO SOLO 270 MM,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 1385
>1M, TANQUE DE COMBUSTÍVEL NO
mínimo 13,6 L (4,1 L
RESERVA). COM O ACESSÓRIO
SLIDER (MATA CACHORRO).
BAULETO - COMPATIBILIDADE
UNIVERSAL FIXADO SOBRE O
BAGACEIRO DA MOTO, COM BASE
FIXADORA E KIT DE PARAFUSOS E
FERRAGENS, CAPACIDADE DE NC
4INIM0 27 LITROS, TRAVAMENTO
RESISTENTE REALIZADO POR
2HAVES (ACOMPANHA AS CHAVES
BAGACEIRO PARA BAULETO
BAGACEIRO REFORÇADO PARA BAUS
E BAULETOS PARA MOTOCICLETAS
DE 250 CILINDROS

CAPACETE PARA SEGURANÇA PARA
MOTOCICLISTA - CAPACETE
ARTICULADO DUPLA VISEIRA N
60, ENGATE RÁPIDO,CERTIFICADO
CONFORME O INMETRO, NA COR
BRANCA

KIT COMPLETO COM DISPOSITIVO
SONORO (SIRENE 01 um) ,
DISPOSITIVO LUMINOSO DE LED
GIROFLEX) NA COR VERMELHO E,

BRANCO, CONTROLADOR E FIACAO
ELETRICA

LUVAS PARA MOTOCICLISTAS:
MATÉRIA PRIMA, TECIDO DE
POLIESTER, NA COR PRETA,
MODELO MEIO DEDO. REFORÇO

UNID.QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL
LANDER

XTZ

250

YAMAHA

19.500,00 292.500,00

GIVI 262,00 3.930,00

PRC

TORK
136,00 2.040,00

PRC

TORK
284.00 4.260,00

CL LUZ 7.999,00 119.985,00

PRC

TORK
188,00 1.504.00



ENTRE OS DEDOS, ALGA ENTRE OS

DEDOS PARA RETIRADA, REFORÇO

EM BORRACHA NOS PUNHOS,

PROTEÇÃO EM BORRACHA NAS

PALMAS, PROTEÇÃO EM BORRACHA

NOS DEDOS, PROTEÇÃO EM

POLIPROPILENO INJETADO.

TAMANHO MÉDIO

10

LUVAS PARA MOTOCICLISTAS:

MATÉRIA PRIMA, TECIDO DE

POLIESTER, NA COR PRETA,

MODELO MEIO DEDO, REFORÇO

ENTRE OS DEDOS, ALCA ENTRE OS

DEDOS PARA RETIRADA, REFORÇO

EM BORRACHA NOS PUNHOS,

PROTEÇÃO EM BORRACHA NAS

PALIHAS, PROTEÇÃO EM BORRACHA

NOS DEDOS, PROTEÇÃO EM

POLIPROPILENO INJETADO.

TAMANHO MÉDIO

COTOVELEIRA PARA

MOTOCICLETAS: NA COR PRETA,

PROTEÇÃO PLASTICA NO

ANTEBRACO, COTOVELO E

TRICEPS, CAMA DE BIO-ESPUMA,

OTOVELEIR ESPECIFICA PARA

CADA LADO DO BRAÇO (DIRETA E

ESQUERDA). SILICONE NA PARTE

INTERNA. BORRACHA DE ALTA

ABSORÇAO no COTOVELO. CINTAS
ELÁSTICAS NO BRAÇO DO PILOTO.

DIVERSAS ENTRADAS DE AR PARA

MELHOR VENTILAÇÃO.

JOELHEIRA PARA MOTOCICLISTAS:

SEMI-ARTICULADA NA COR PRETA,

PLACA DE REGIÃO DA CANELA

MINIMALISTA (ENCAIXE POR

DENTRO DA BOTA), MATERIAL QUE

ACOMPANHA A MOVIMENTAÇÃO DOS

JOELHOS, ALTA ABSORÇAO DE

IMPACTOS (EM CASO DE QUEDA),

PODE SER USADA TANTO SOBRE

QUANTO ABAIXO DA CALÇA,

PLACAS VENTILADAS, SUPERFÍCIE

rígida COM DEFLETORES, FORRO

ONFORTAVEL, SISTEMA DE PIVÔS
ANOTOMICAMENTE CORRETO.

CAPA PARA CHUVA CONJUNTO

MOTOQUEIRO: COMPOSTO DE

JAQUETA, FABRICADO COM NYLON

EMPERMEAVEL A BLUSA DEVERA

TER GOLA ALTA COM FECHAMENTO

FRONTAL EM VELCRO, PARA UMA

MELHOR ACOMODACAO DA MESt-lA AO

CAPACETE E ASSIM EVITANDO

INFILTRAÇÃO DE AGUA, NA

CINTURA TERA UM AJUSTE DE
ELÁSTICO EM TODA VOLTA NA

BARRA PARA UMA MELHOR FIXACAO

AO CORPO DO USUÁRIO. SERÃO

FIXADAS FAIXAS REFLETIVAS NOS

PUNHOS E NAS COSTAS. O

CUNJUNTO SERA FABRICADO NOS
TAMANHOS M E G

PRO

TORK

ASW

PRO

TORK

PRO

TORK

und

und

und

und

15

15

15

188,00

112,00

150,00

113,00

o;

1.316,00

1.680,00

2.250,00

1.695,00

Total:431.160,00
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OUTORGANTE: IR TELECOM - GILMARA MARTINS DE
PONTES, sediada à Avenida João Machado, 882 -
Jaguaribe - João Pessoa/PB CEP. 58.013-520, inscrita no
CNPJ n° 13.167.781/0001-55, por intermédio de seu
representante legal, a Sra. GILMARA MARTINS DE
PONTES, portadora do CPF/MF 854.733.914-00.
OUTORGADÒ: ISRAEL DE PONTES MOURA, portador da
Carteira de Identidade n° 1.740,108, orgao expedidor
SSP/PB, e do CPF n° 965.757.274-68.

Pelo presente instrumento público de procuração e pela melhor forma de direito, o Outorgante
constitui e nomeia seu bastante procurador o Outorgado, para perante as Instituições públicas,
representar a Empresa, tendo plenos poderes para cadastrar, regularizar a Empresa, participar de
licitações publica, podendo formular ofertas e lances de preços, rubricar propostas das demais
licitantes. assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar
ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, transigir e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, por escrito ou oralmente, respondendo para todos os efeitos,
enfim, praticar em nome da licitante todos os atos inerentes ao Processo.

João Pessoa/PB, 24 de Janeiro de 2019.
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GILMARA MÁRTINS DE PONTES
Representante Legai

vO,

SP o,
' S'O-1'-Io

Av. João Machado, 832

Centro, João Pessoo • P6
63 3221-OB09
63 98B57-5000

'fCABLOSULYSSES
' At fpftíttJítesoa J0S-&/itm-Jo4oBf»on-W-®'Sía3CW09

FòflcÍ83> -TmjlAfi: 8e/-WalterUlyssa dgCeivoUto

_  .Reconheço por Semelhança a firma de GILMJ
Sa^INS de pontes conforme autégrafo arçiulvado

rtlou
João Pessoa-PB, 24/01/2019. Egldio Juvino Neto> Esetevenl^
Selo: AHX26S56-S3NY, consulte em"*"**"*'"'"*:,;
http8://»elodígltal.t|pb.jus.br*"****--"%;^;'?'*-"J'^

gilmGromolorola@gfnoH.com
inanütencGO.irte!ecom@gmail.com

® irfelecomunicccoes.com.br
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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 020/2019

Processo n® 144/2018

Pregão Presencial n° 038/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa RIta/PB
Contratada: GILMARA MARTINS DE PONTES

CNPJ: 13,167.781/0001-55

Fundamentação Legal: 10.520/2002 e Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA/PB.

Valor R$ 431.160,00 (quatrocentos e trinta e um mil cento e sessenta reais).
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 08/02/2019

EMERSON

PREFEITO

^DESA. PANTA
ONSTITUCIONAL


